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ADIN. Lei Estadual n.° 11.636 de 30.05.2001, que altera os arts. 3º e 4º da Lei n.º 10.697/96. Cadastro Informativo das pendências perante órgãos e entidades da Administração Pública Estadual – CADIN/RS. Exceções à vedação de destinação de recursos públicos a entidades municipais inscritas no CADIN. Emenda parlamentar que ampliou as exceções e fixou novas disposições. Ônus ao erário público. É vedada a iniciativa ao Legislativo tanto de aumentar as despesas quanto de propiciar o fundado risco de que se diluam as receitas. Interferência sobre órgãos da Administração Pública. Vício formal. Usurpação da competência. 

ADIN julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70003720208
PORTO ALEGRE



EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO


PROPONENTE

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
REQUERIDO

EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO


INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por maioria, vencido, em parte, o Eminente Desembargador Antonio Guilherme Tanger Jardim, que rejeitava a sustentação de inconstitucionalidade relativa ao caput do art. 2º, em julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º e art. 2º caput, e seu parágrafo único, da Lei n.º 11.636, de 30.05.2001.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Élvio Schuch Pinto (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Clarindo Favretto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis,  Paulo Moacir Aguiar Vieira, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Gaspar Marques Batista, Alfredo Foerster, Silvestre Jasson Ayres Torres e Newton Brasil Leão.

Porto Alegre, 03 de junho de 2002.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. VASCO DELLA GIUSTINA (RELATOR) – Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, objetivando declarar a inconstitucionalidade do art. 1º, que incluiu a alínea “f” no parágrafo único do art. 3º da Lei n.º 10.697, de 12.01.1996, e do art. 2º, “caput” e parágrafo único, ambos da Lei Estadual n.º 11.636, de 30 de maio de 2001, tendo sido incluídos mediante emenda parlamentar ao Projeto de Lei n.º 62/2001, de origem do Poder Executivo, o qual restou vetado e, posteriormente, rejeitado.

Asseverou que o Poder Legislativo exorbitou sua competência ao legislar acerca de matéria que venha a desencadear acréscimo de despesa aos cofres públicos, ferindo aos arts. 61, § 1º, II “e” , 63, I, da Constituição Federal, e, também aos arts. 60, II, “d” e art. 61, II, da Constituição Estadual. Aduziu, ainda que a ampliação das hipóteses, inseridas pelas alíneas “e” e “f” , do art. 3º, parágrafo único da Lei n.º 10.697/96, na redação da Lei n.º 11.636/01, configuraria aumento de despesas, tendo em vista que o Município, mesmo inscrito no CADIN/RS, poderia celebrar ajuste que lhe destinasse recursos financeiros estaduais e/ou efetivamente receber recursos que o Estado viesse a desembolsar. Requereu a concessão de liminar, suspendendo-se a eficácia da alínea “f” do parágrafo único do art. 3º da Lei Estadual n.º 10.697, de 12.01.1996, na redação introduzida pelo art. 1º da Lei n.º 11.636, de 30.05.2001, bem como o art. 2º e parágrafo único desta última lei. Ao final, pugnou pela procedência da ação.

 A liminar restou deferida. (fls. 264/266)

O Dr. Procurador-Geral do Estado propugnou pela manutenção do dispositivo questionado, face à presunção de constitucionalidade da lei. (fl. 278)

A Assembléia Legislativa prestou informações. Alegou que a observância de prazo prévio de notificação para inclusão de município ou órgão municipal no Cadastro Informativo foi estabelecida pelo Decreto n.º 39.702/1999, tendo sofrido, apenas, alargamento pela Lei impugnada. Sinalou, também, que não houve nenhuma repercussão financeira. Postulou pela improcedência da ação.

O ilustre Procurador-Geral de Justiça manifestou-se pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

 É o relatório.

V O T O

DES. VASCO DELLA GIUSTINA (RELATOR) – Ao despachar o pedido de liminar, assim me manifestei:

“O Governador do Estado ajuizou a presente ADIN visando à declaração de inconstitucionalidade de dispositivos da Lei Estadual n.º 11.636, de 30 de maio de 2001, que modificou a Lei Estadual n.º 10.697 de 12.11.1996, incluídos através de Emenda parlamentar.

Tudo gira em torno da alteração da Lei Estadual n.º 10.697, de 12.01.1996, que versa sobre o Cadastro Informativo das pendências perante órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, conhecido pela sigla CADIN/RS.

Mais especificamente, investe o Executivo contra as alterações contidas na letra ‘f' do parágrafo único do art. 3º e art. 2º e parágrafo único do citado diploma legal.

Foi solicitada liminar.

Defiro-a, eis presente o ’fumus boni juris’ e o perigo que sua manutenção representa para a Administração Pública.

Com efeito, o nobre Parlamentar Estadual acrescentou mais um item ao projeto do Executivo, que se materializou na citada letra ‘f’, que excepciona a vedação da prática de determinados atos, face à constatação da existência de registro no CADIN, não aplicando ‘aos repasses correspondentes às ações da área de saúde e na da assistência social referentes ao atendimento de idoso, portadores de deficiência, à criança e ao adolescente, cuja responsabilidade da execução seja do município.’

Também no art. 2º se dispõe que a ‘inclusão do CADIN/RS de município ou órgão municipal deve ser precedida de notificação de 30 dias’, e no parágrafo único, que ‘o protocolo de prestação de contas implica sua retirada do cadastro e uma nova inclusão deverá constar de notificação prévia conforme previsto no ’caput’ deste artigo.’

Em ambos os casos haveria aumento de despesa, quer através de ampliação do elenco de hipóteses em que, mesmo havendo a inscrição do Município no CADIN, ocorrerá repasses de verbas, quer através da precoce saída do Município do Cadastro, o que pode implicar a liberação de recursos. (fl. 3)

Ademais ‘o simples protocolo da prestação de contas, se considerado suficiente para exclusão do referido Cadastro, como determina  norma aqui impugnada, impedirá a Administração de vedar o repasse de novos recursos, mesmo que verifique, por uma exame preliminar, a impropriedade de documentos e comprovações que a instruem.’ (fl. 6)

A par disto, ‘o número cada vez maior de exceções aos impedimentos previstos na Lei n.º 10.697/96 fragiliza a finalidade do dispositivo, que é a de assegurar a observância dos princípios constitucionais entre os quais destaca-se o da moralidade na aplicação de recursos públicos transferidos pelo Estado.’ (fl. 28)

Assim, os citados dispositivos objurgados violam, ‘prima facie’, a norma constitucional, que reserva a iniciativa da matéria ao Chefe do Poder Executivo, em especial, por se vincular a estruturação, definição e atribuições de Secretarias e Órgãos da Administração Pública, e, traduzir em aumento de despesa, sem que o Executivo tenha tomado a iniciativa, ofendendo as normas esculpidas no art. 60, II, ‘d’ e art. 82, II e VII da Carta Estadual.

O ‘periculum in mora’ se deduz do risco que advirá para a Administração Pública da execução de tais normas.

Assim, por tais fundamentos, manifesto o vício de inconstitucionalidade formal, suspendo liminarmente os efeitos do parágrafo único do art. 3º da Lei Estadual n.º 10.697, de 12.01.1996, com a redação do art. 1º da Lei n.º 11.636 de 30.05.2001, assim como art. 2º e parágrafo único do citado diploma legal.”
Ratifico a liminar.

Os dispositivos ora argüidos de inconstitucionais foram objeto de emendas do Poder Legislativo ao projeto de lei do Executivo.

Havendo registro no CADIN, de regra, as entidades ali inscritas não podem ser beneficiárias de recursos públicos.

Há algumas exceções. Estas, todavia, foram ampliadas através da Emenda do Legislativo, onde o repasse de recursos públicos pode ser efetivado.

Sustenta a colenda Assembléia Legislativa que “as emendas aprovadas não aumentaram a despesa prevista. O CADIN/RS disciplina as hipóteses nas quais é vedado celebrar qualquer ajuste que envolva o desembolso de recursos financeiros, bem como proceder ao efetivo desembolso, mesmo em cumprimento de obrigação já assumida. Essas hipóteses, sem exceção, configuram transferências voluntárias, ou seja, colaboração não obrigatória do Estado do Rio Grande do Sul, com os municípios situados em seu território... Descabe confundir aumento de despesa (criação de nova despesa ou aumento do montante de dispêndio já previsto), com relaxamento em hipóteses de retenção de despesa já fixada. Ademais, vale sublinhar: trata-se de transferências voluntárias do Estado aos Municípios. As emendas parlamentares impugnadas não obrigam a Administração a assumir obrigação nova para com nenhum município, nem aumentar o montante de recursos a serem desembolsados em decorrência de obrigações anterior e voluntariamente assumidas. Onde, então, o aumento de despesa alegado?”
Inobstante as ponderações da nobre Assembléia Legislativa, entendo que o dispositivo é inconstitucional, dado que, como bem salienta o proponente, “tal fato contribuirá para que se avolumem os créditos estaduais sem possibilidade de retorno no momento previsto. Desse modo a emenda parlamentar cria aumento de despesa para o Erário Público do Estado.”

Ademais, na medida em que o Estado resta obrigado a repassar verbas a entidades ou pessoas, com prévia inscrição no CADIN, o risco de perda ou retardamento da devolução é palpável.

Com procedência, pois, lembrou a inicial que “permitir que o Município, em situação de inadimplência perante o CADIN/RS receba mais recursos, sem regularizar as pendências anteriores, gera descontrole das finanças públicas e contribui para que se avolumem os créditos estaduais sem possibilidade de retorno no momento previsto.” (fl. 6)

Ora, aumentar as despesas ou propiciar o risco de que se diluam as receitas, são faces da mesma moeda, vedada a iniciativa ao Legislativo.

Relativamente ao prazo da inclusão no CADIN, com notificação prévia de 30 dias, ao invés de 15, pergunta a colenda Assembléia Legislativa, se “há alguma impropriedade em assegurar ao Município o direito de ampla defesa em processo administrativo consagrado no art. 5º, LV da Constituição Federal? E a própria dilação do prazo para o exercício deste direito de defesa pelo Município pretensamente faltoso pode ser considerada exagerada? O lapso de trinta dia é observado como prazo razoável para a prática de numerosos atos em diversos diplomas federais, estaduais e municipais...” (fl. 284)

Ocorre que, data vênia, como redargüiu o Ministério Público, a ampliação de prazo “retarda a possibilidade de prestação de contas dos recursos recebidos, pelo que transparece, invade a seara de atribuições das Secretarias e Órgãos da Administração Pública do Estado, gerando a necessidade de sua reestruturação, por ingerência evidente de outro Poder”, com o que concordo.

E no que tange ao parágrafo único do art. 2º sua inconstitucionalidade é evidente, “porque ao viabilizar a retirada precoce do cadastro de inadimplemento, com o simples protocolo de prestação de contas, tal situação oportunizará, realmente, a liberação de recursos que posteriormente pode vir a ser demonstrada como indevida, refletindo-se nas finanças do Estado.” (fl. 303)

Logo, estas duas matérias, acrescidas por emenda legislativa, interferem em matéria administrativa de iniciativa do Executivo, a par de criarem ônus diretos ou indiretos para os cofres estaduais.

Seguramente houve invasão de competência e vício formal, como demonstrado. 

Daí que julgo procedente a presente ação para declarar a inconstitucionalidade da alínea “f” do parágrafo único do art. 3º da Lei Estadual n.º 10.697/1996, conforme a redação que lhe foi impressa pelo art. 1º da Lei Estadual n.º 11.636/2001, bem como do art. 2º e parágrafo único desta última lei, por afrontar aos artigos 5º, 60, II, “d”, 61, I, e 82, II e VII da Carta Estadual. 

É o voto. 

DES. ANTONIO JANYR DALL'AGNOL JUNIOR – Eminente Presidente, bem impressionado com as informações prestadas pela Colenda Mesa da Assembléia e mal impressionado com a generosa interpretação que de um modo geral os tribunais dão a essa restrição de emendas, cheguei a expressar ao eminente Des. Vasco, Relator, minha dúvida quanto a aspecto fundamental, que é a alínea f, mas, ouvindo agora S. Exa. e enriquecido pelos memoriais apresentados pelo Estado, vejo que, em verdade, eu próprio é que estava trabalhando de modo demasiadamente restrito com o conceito de despesa pública, motivo pelo qual estou acompanhando integralmente o voto de S. Exa.

DES. ANTONIO GUILHERME TANGER JARDIM – A minha divergência se situa na ampliação do prazo prévio da notificação de 15 para 30 dias.  Realmente não consigo ver aumento de despesa na ampliação do prazo; pelo contrário, vejo que esse prazo de 15 dias pode ser até exíguo para o Município poder arregimentar-se burocraticamente no sentido de atender a notificação e evitar o lançamento de seu nome no CADIN. A ampliação atende inclusive ao princípio da ampla defesa para propiciar aos pequenos Municípios que, às vezes, não têm uma estrutura burocrática adequada, não se verem privados de recursos, freqüentemente, fundamentais para o interesse social que ele administra no seu território. 
TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70003720208, DE PORTO ALEGRE: “POR MAIORIA, VENCIDO EM PARTE O EMINENTE DES. JARDIM, QUE REJEITAVA A SUSTENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE RELATIVA AO CAPUT DO ART. 2º, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 1º E O ARTIGO 2º CAPUT, E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 11.636, DE 30.05.01.” 
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